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PROGRAMA MULTIDISCIPLINAR DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CULTURA E SOCIEDADE SELEÇÃO 
2025 - MESTRADO / DOUTORADO - EDITAL 01/2024 

O Programa Multidisciplinar de Pós-Graduação em Cultura e Sociedade, da Universidade Federal da Bahia, torna 
público o aditivo n. 4 ao Edital 01/2024 de seleção de discentes regulares ao Mestrado e ao Doutorado para ingresso no 
semestre 2025.1.  

O presente edital teve alterações nos seguintes pontos: Exame de língua estrangeira, item 5.6  

Onde se lê:  

5.6.1. Para os/as candidatos/as ao Mestrado, a avaliação da capacidade de leitura e compreensão se dará em 01 (uma) 
língua estrangeira (inglês, espanhol, francês ou italiano). A prova terá a duração máxima de 02 (duas) horas.  

Leia-se:  

5.6.1. Para os/as candidatos/as ao Mestrado, a avaliação da capacidade de leitura e compreensão se dará em 01 
(uma) língua estrangeira (inglês, espanhol, francês ou italiano). A prova terá a duração máxima de 02h30 (duas 
horas e trinta minutos). 

 

Onde se lê:  

5.6.2 Para os/as candidatos/as ao Doutorado, a avaliação da capacidade de leitura e compreensão se dará em 02 (duas) 
línguas estrangeiras (inglês, espanhol, francês ou italiano). As provas terão duração máxima de 02 (duas) horas cada. 
O/a candidato/a que necessitar fazer a prova de proficiência em duas línguas estrangeiras terá o prazo máximo de 04 
(quatro) horas para a realização em sequência, das duas provas.  

Leia-se:  

5.6.2 Para os/as candidatos/as ao Doutorado, a avaliação da capacidade de leitura e compreensão se dará em 02 
(duas) línguas estrangeiras (inglês, espanhol, francês ou italiano). As provas terão duração máxima de 02h30 
(duas horas e trinta minutos) cada. O/a candidato/a que necessitar fazer a prova de proficiência em duas línguas 
estrangeiras terá o prazo máximo de 05 (cinco) horas para a realização em sequência, das duas provas.  

 

Onde se lê:  

5.6.5. Será permitido o uso de dicionário durante a prova, cujas questões deverão ser respondidas em português. 

Leia-se:  

5.6.5. NÃO será permitido o uso de dicionários (impressos, eletrônicos, digitais, online etc), nem de nenhum ma-
terial de apoio 

 

A coordenação.  

Salvador, 21 de fevereiro  de 2025.  


